
ESTADO DA BAHIA

Prefei tura Municipal de Simões Filho

XETJHI Ut-, DB IO DE AGOSTO DM

A0TORZZA O BXROTTXVO «OTICIPAL,A
KM RBTBRDIMEirrO COM q0ALQOBR PROPRIBtJU
RIO PARA AQUISIÇÃO K UMA Â»A DB fBBKA
PARA COMSTRUÇlO DB UMA BSQOLA*

\ CltMARA MOHICIPAt DA CIDADE DB SXMOftS FILHO, DKCRKTA B

SAVCIOVO A PRR8RMTB LRIf

Art* l* * M.oa o Mor Bxoeutlvo autorlcado a oatvar M _
toadlaonto eoai qvalqnor proprietário, para aquiaiçl» do m ároa
do torra na "FAZEHDA LOBUO" aisto Iftmlofplo, ondo a ftpof«ltora M»*
nlelpal eonotroiré! «aw Eooola*

Art* *• * A roforlda Boeola oorl 4o oaoiao gratuito, o oo»
porrlfloaada pola Arofoitnra Municipal.

Art* 3* * Ao doapoaaa COH a oxoeoção doota Ioi9 oorrorio -
por conta 4a V0rba própria para dwao Pfolioa* do Ov^aaonto vifon»
to.

Art* M * Bata Ul ontrará* •» Tigor na data 4« ma poíbllea^
cio, rovofadao aã diapoaiçffo* «• contrário*

•Élftaoto da Rrof«Itura Monlolpal do Sinfoo Filho, 10 do a*
géato do 19̂ 7*

fitâ^é*íCLO/0

NOBMXA MEIRBLUE8 RAMOS
frofoita

BERLINDÓ MAMBDBÍ DB OLIVEIRA
SoerotaVlo



E3TADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Simões Filho

lei n HL DE ifl n* ine

DX-8E ROTA nEUONIHAÇXO C OOTRAS PROVIDÊNCIAS,

A CÂMARA MOHICIPAL DA CIDADE DB S»ORS rUBO, DBCRBTA K TO
SANCIOUO A PREBEHTE IZXj

Art* !• * nca d»nMilm<3o d» SOTA CAgAl» • Baiw» d<att
niefplo vulgftamtnta conhecido trinta»

Apt. Z* * 'l0a • BMar Etecmtî » na •brlgaçfo ,d«
circular a0a aaradorva d* dita Baivre» caranieando a mAança da na*

Ari* 5* - Bata 1*1 «ntrarf •• vigar na data da roa pablla*»
çãof ravogada* a» dlapoalç^«> •• oontráVlo*

Qabiaata da !V«f«lturm Hmlelpal da Slnfaa Fllhof 10 da a »
da

RORMIA NBIRSUKS RANDS

DK, BBUZMDO MAfBSDI ÔK OLIVEIRA



ESTADO DA BAHIA

Prefe i tura Municipal de Simões Filho

UR! Ht 10fc DE 11 DB AGOSTO DE

AtrrORlZA O EXECUTIVO MOWICIPAl, A ENTRAR EM
EBTEDDXMBirrO CON QffAZQTJBR PROPRlKTfalO PARA
AQ0ISIÇSO DE TOA ÁREA DE TERRA PARA CONSTA
ÇÍO DE UMA ESCOLA*

A CÍMARA WHICIPAL DA CIDADE DE SIMÕES PIIHO, DECRETA X
SAWCIOHO A PHRSE1TB

Art» l* » ílca * ftod«r Ea»cuUf» autoricado « «ntrwr mi *n
*«ndi»«nt« OMI qxulquwp propri«tlrlot p*rm *qxd»içS» A* iate *r*«
<*• t»m m «SAffTA tOZIA" ní«t« MBnÍ«fpl« rate a IV*f«ltur» Itanl-
eipal o»nstmirl UM Xneola»

Ajrt. 2* * A F«f»Élift
p«rvi«ion*dm p«l« ftr»f*itur« teilclpml*

en*iM

o»nta é» T«vte yvfprift parm Ctnnui do QrçtfMnt»

Art» 4* • ttt« L»l «ntfur •» rig*r M

da PMf-ltnra Hmleip*! d* 81db« filho v U d* *.
«* 19<7.

f
Ssr*

IfOEMlA MEZRBXIM RAMOS

DR. BERUfoo MAMBDE CE OLIVEIRA
Arantãri»

/"?



ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Simões Filho

DB DB

AUTORIZA • EXBC0THO HOHICIPAL, A EHTRAR BM

BK7EMDIMBNTO COM QUALQUKR PROPRlETlRlO PARA

AQ0ISIÇOA DB tmA ÁREA DB TBRRA PARA

ÇlO DB 0MA ESCO&U

A CJLMAHA MOHlClPAt DA CIDADE DB SIMÕES FIL80, DEfHRYA B BB

8AKCIOVO A mSSBHIB LK1|

Art. !• * nem • IMar Bwteatiw «utoricada a aattar m
t«adi««ita oaa qualqtiar pvapriatlria9 para aqni»iç£a da wa Iraa »
da tatM « «ARBXA NUNCA» ntita Mmi«íplat aada a Arafaitwa Mto4
eipal eanatraivl t»a Baeola*

Art. í» -» A raf»rida Baeala aarl da anaii» gratoltaf a an»
parrlaianafta paia ftpaf*itura Mmleipal*

Art. 3» * Aã daapaaaa OM a anançS» d*ata Xait oarr«raa *
par eaatta da T«rba p*fpffia para Obra» PÍbUea* da OfrçaMnta
ta.

ArU b* * Btota t»i «ntrarí •• viçar na data d* ma
Q«OV r«f«p^aa aã diapaaiçtaa «a caatpíria»

QaUmta da IV«f«iturft itaieipal da Sirf*§ Pilha, U da a»

KQBHIA HEIREUM RAMOS
Ifcafaita

<^
D!U BBRUKDO MAlKffi K OLIVEIRA

aaoatlria

*&



ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Simões Filho

ZJET W 3*1» Dl 11 DE AOOSTO DR

^d *m

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O

cktes CALWOB «8PORTS

A CftMARA MUNICIPAL DA CIDADS DE 8H0R8 FILHO DlCRKTA B

SANCIONO A PRESENTE LBIl

Art* l* * i aanaiderada da mtilidada pábliaa a Qfas Cal-

M» *aparta Clube,

Art* 2» • lata L*i entrará aã viger aã data da anã P«b34

cmçSef ravagadas aã diaptaiçfaa ra centraria»

Oabiaata da Prefeitura Mkmielpal da *i*eea Filha, e* U

da aflata da

NOBMXA IBZRBIIXS RAMD8
frefeita

CS.

MAMKDB BB OtXTERA
Secratíria



E3TADO DA BAHIA

Prefe i tura Municipal de Simões Filho

PB APOSTO PB

CONSIDERA DE OTXUVADB P0BLICA O ARATÍ
IATE CLHBB.

A eJbCAIU MUNICIPAL DA CIDADE BB SIMÕES FHHO, DECRETA B B?
S/KCIONO A PRK8KNTE ZEIf

Art» l» » < coMld«r«#o d« utilidmd* páblle* • Anta bt«
Citrtw» Mdlftdo ni«U «mlcíple»

Av£* £t - E»t« Ltl tntrmrí MI vigor n* data te mm publt-
e«çfet «vogada» «• Ci«poclç5t» «n c«Btr/rl».

Oabliwt* tf« Rp«f«iturm Mmlcipal â« 81nS«s Yllh», XI A« A.
4*

NOEMIA MEIHELLKS RAMDfl

DR. BERLIWDÚ>lA>éDE DE OLlfEZRA



ESTADO DA BAHIA

Prefe i tura Municipal de Simões Filho

IKX H* DR 11 DE DE

DJUSE MOVA DENOMINAÇÃO B OUTRA! PROVIDÊJ[
CIAS.

A GftMlRA KOHICXPAL PA CIDADE DK SXMÕ8* FXUOt DECBRTA B
SAÍICIONO A PRESENTE

Art, !• * «Iça danoainada da IHOCf.NCIO ANTÓNIO DA ROCHA, i
artírla dtat* Munieípia vtag§r«*nt« ooah«cida da POWO DE PARADA*

Art, 20 • flea * ftdar Executivo autericada da mandar oo»
f«ccionajr a placa» • aficiar aos uorador^a da dita artíria pébli«

Art« 30 - Bata L»i «ntra^a •« vlfar na data d« sua publl<^
çao9 ravogadaa aã diBpogiçít» m o»atraria*

Qabimta da Prefeitura Municipal da SinSaa FUh»9 U da a.
gaito da 1967*

XOSMXA MSZRBUBS RAMOS

a fóM ^ /5V
- !/^ ••£( «'/ /

DB. BERLÍNDO MAMEDB DK



E3TACO DA B A H I A

P r e f e i t u r a Municipal de Simões Filho

DE DE 13ÊT.

DISPÔS SOBRE A DESAPnOPTOAÇXO DE TEKl

DA COOPEiíATIVA CI3OTRAI, INSTITUTO DE P:

CUáittA DO ESTADO DA 3AIIIA, IIESTE IIUIIH

PIO» B DÍ OUTRAS PílOVIDÊiJCIAS»

A CAHAHA HDIIICIPAX, DA CIDADE DE SIMÕES P1IIIO, DECIUSTA S :̂ U

OAIICIOIIO A PRESEtKÍE LEI t

Art. 1Q - O Poder Executivo rica autorizado, consoante o -i

lhe confere o art» 5°> letraa Gel, art. 6*9 da liei 3.Z3$5» de ai

junlio de 19lil» com as alteraçSeg introduzidas pela liai 2«736y do

de rnio de 195̂ $ a desapropriar para utilidade pública, a ároa

2*500.000 rnts»2 de terras pertencentes à Cooperativa Central do In

tituto de Pecuária da Bahlat situadas neste Município de Simões ?i

lho, con urgoncia.

Art« 2Q - Esta lei ontrará ea vlcor na data de aua publica

cão, revosadàs ao disposições en contrário.

Gabinete da Prefaltura Municipal de Sinoes TlUio, 5 de out

bro de 1967»

r

IIOEIÍIA tlEIUELLES Tttl-IOS

Precita



LRl MQ 9ft. DR 7 DE DKZRMRHO BK

DENOMINA GRUPO S3QOLAA "O». LUIZ VIAHA í
LHO;*

A OtMARA MOKJCIPAI, DA CIDADE D3 SXMftSS FILHO, DBCREEA S E
SANCIONO A PRESENIOÍ

A?t» 10 . Pica o Peder ISxeeutive «utoriaade a dar • nené d
GRUPO SSOOLAH «DH. LUIZ VIMA FILHO*1 ao Qrajunte fiscolar da Xecalid
de de Qeea Galaoftf xxeste Monioípie*

Art» 2S - A dcspoBti c^a & ^enfecçae dt pl»cf. ea broaaet cex
rerá per ceate de quelquer r&c-urse para Obras de Qrç&Rento vigente
•ubsequente.

Art. 3* - Bata Lei entrará em viger n* d u t a de sua publica
çie9 revegadaa aã dlspeaiçees em centrírie»

Oabinete da Prefeitura Municipal de &iaàea ?Ube9 em 7 de d
ze»bre de 1967*

*'**

/
£>-

KOEMIA KEIEKLLSS HÂKC3

h^feita

DR. 3SIO.INZX>
SecxWtarie



LRl MQ 9ft. DR 7 DE DKZRMRHO BK

DENOMINA GRUPO S3QOLAA "O». LUIZ VIAHA í
LHO;*

A OtMARA MOKJCIPAI, DA CIDADE D3 SXMftSS FILHO, DBCREEA S E
SANCIONO A PRESENIOÍ

A?t» 10 . Pica o Peder ISxeeutive «utoriaade a dar • nené d
GRUPO SSOOLAH «DH. LUIZ VIMA FILHO*1 ao Qrajunte fiscolar da Xecalid
de de Qeea Galaoftf xxeste Monioípie*

Art» 2S - A dcspoBti c^a & ^enfecçae dt pl»cf. ea broaaet cex
rerá per ceate de quelquer r&c-urse para Obras de Qrç&Rento vigente
•ubsequente.

Art. 3* - Bata Lei entrará em viger n* d u t a de sua publica
çie9 revegadaa aã dlspeaiçees em centrírie»

Oabinete da Prefeitura Municipal de &iaàea ?Ube9 em 7 de d
ze»bre de 1967*

*'**

/
£>-

KOEMIA KEIEKLLSS HÂKC3

h^feita

DR. 3SIO.INZX>
SecxWtarie



LSI gtt gQ PB 7 PB 1067.

Auteriza • Fadar Executiva a mandar precede
a plaqueamente dea legradeures a dá eutra
previdências oarrelatas*

A CtMABA MUNICIPAL DA CIDADE DE 8IMCBS FILHO, DECRETA E EO

SANCIONO A PRESENTE LSIt

Art* l* - Pica auterisade • Fadar Executiva a mandar praced«
• plaqueamente nas ruas que ainda centinua» sem deneminaçãe, e simuj
tanaamente9 celecar a numeraçíe nas eaaaa existentes neases legradej
rea*

§ única * Oa praprietáriea dês imaveia arcaria ceai e anua da
placas que seria cenfeacienadas pala Muniaipalidadey para a numeraç!
dea imíveia*

Art* 2* - Aã diapesiçees desta paragráfa ae aplica também nc
prédies situadas em legradeurea já denominadas a que aã envamtram *
a respectiva numeraçSe*

Art* 3° - Fica a Prefeita auteriaade a designar mediante Di
creta» a a Feder Legislativa mediante Lei* as nemes que devem ter i
atuais ruas atingidas per esta Lai*

S únioe - A escelha dea nemes para esses legradeurea dava»
recair aã eminentes vultea brasileiras já falecidas» eu que sejam
tes benemérites peles seus passadas*

Art* V» - O serviçe de plaqueamente deverá aer iniciada
praee da 90 (neventa) dias a cantar da data da publicaçae desta Lê
e para estar cemcluíde ae máxima ata a fia de mês de fevareire da
1968.

Art* 5<> - Fica a Prefeita autarizada a abrir a Grádlte na
cessaria - para as despesas deoarrentaa da exaeffae dea t E Lei* ...

*̂V. ''̂ãfci

Art* 6* - A presente Lai entrará em viger na data de sua
blicaçãa, revagadas as dispeaiçees em otntrárie.

Gabinete da Prefeitura Municipal de "imaea Filhey em 7 de
•cambra de 1967*

MBUÍSU.KS RAMOS

<a~



LEI NB PB 7 DE DEZBMBaO PB 1967.

Cria Praça de Esperte* na Fazenda Gebeeê* «
dá eutr&s previdências.

À CÍKARA MUNICIPAL DA (CIDADE DE SBffiES FILHO, DESBTA E EU

SANCIONO A PR3SESTI LEIt

Art» l* - Pica auterizade e Peder Srecutive a entrar em
teadiaente oen qualquer preprietarle de terra, para aquisiçae de um«
área» a fia de cenatruir una Praça de Espertes Ba Fazenda Cfcbecé aej
te Muaicfpie»

Art. 2a - O referide oanpe de futebel medirá 90 X 60 (nevea-
ta per sessenta) aetres, servira para a prática do esperta futebelíj
tioe da pepulaçae daquele lecal e adjacênciaŝ  será e mesme de inte
résse públiee.

Art. 3a - O neiae da referida Praça de Espertes, será dadc n
di&nte Lei, lege após a censtruçae de mesme.

Art. *t& - Esta Lei entrara em viger na data de sua publica
çãe, revegadas as dispesiçeea em oentrárie.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Simees,Filhe, 7 de dezc

bre de 1967.

NOBMIA METRELLESH RAMOS
Prefeita

DA. BS!OJiroO>\MAMEDB DE OLIVBJ
Secretarie



^^ff-~

LEI HO 12» DK 7 DK DR7.KMRÍIO DR 1OA7-

Auterisa e Peder fccecutive a desapropriar
per utilidade pública» aã terras da Pfexen,
da Jaqueira» ne Distrito de Gees Calnen »
e dá eutras previdências.

A CÍMARA MUNICIPAL DA -IDADE DE SIMÕES FILHO DECRETA B BO SÁ,
ttONO A PBSíiENTE LSI t

Art. i« - 0 Peder Sfceaitive fica auterl«adetaediante e que l*
confere e art. 5*»l«tras O e I, art» 6» da Lei 3«365| de 21 de Junh
de 19̂ 1$ cê» as alteraçees introduzidas pela Lei 21?86t de 21 deaal
de 1956» a desapropriar per utilidade pública» e interesse secial,
área de terras da Fazenda Jaqueira» pertencente ae espélie de ItUie
ta Rebatte Plena» ea Oees Calae»v neste Muni cí pie.

Art* 2̂  . seta área de terras pertencente aes herdeires de O
Julietta Rebatte Pianna» e nela se encentraa t» prédie e u
rie» censtruídes pela Prefeitura Municipal de Simêes Pilhe*

Art* 3« - Fica e Peder Sxecutive auterixade a abrir • neoes
sárie credite especial para e respectiva depesite judicial*

Art» B̂ w Beta Lei entrará em viger na data de sua publicaçi
revogadas as dispesiçeea ea contrarie.

Oabinete da Prefeitura Municipal de <*inees Filhe » en 7 de di
jsembre de 1967*

NOSMIA MBXRKLLKS RAMOS
Prefeita

m. BBRLiiroo KAMBD& DE OLIVEIRA
Secretrie

r



Atteriza e Feder Bzecutive a criar u» cug
ée neturne ne Ginásie Municipal Padre Lu-
la Paineira,

A CÍMARA MUNIQ P AL DÁ CIDADE DE SIMBSS FILHO, DBCRBTA S EU

SAKGXONO A PRESENTE LEIi

Ar t. l* - Pica e Peder Kxeeutlve auterizade a criar um cur-

se ginasial ne períede neturne, ne Ginasie Municipal Padre Luís Pai,

Beira, a partir da data de funcienamente de neve Prédie ginasial, vj

sande e desenvelvlmente da cultura dês adultes deste Munlcípie.

Art. 20 - As despesas oem e prefesserade que irá ministrar e

referide curse, cerrerá pela verba destinada a eduwçae*

§ únice * Case a verba destinada a Bducaçãe nãe de para cê-

brir as despesas cês e prefesserade para e cltade curse, fiea • Pe-
A

der fixeoutive auterizade a entrar ea Ownrenie cem es pederes cempe-

tentes a referida cempleaentaçle»

Art* 3» - Bsta Lei entrará em viger na data de sua publica-

çae, revegadas as dispesiçees em centrárie.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Simees íllhe, 3K> de

b ré de 196$.

NOKMIA MSIRELLE3 RAMOS
Prefei'

PR. BBHLINDO JIAMEDE/BB OLIVEIRA
SeeMtárie
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